
POLITECNICO
DE SANTAREM

EDITAL

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO PARA ESTUDANTES

INTERNACIONAIS NOS CURSOS DE MESTRADO DO IPSANTAREM

Ano Letivo de 2024/2025

0 Presidente do Instituto Politécnico de Santarém (IPSantarérn), Joäo Miguel Peres Moutão, torna

püblico que nos termos do disposto no Regularnento dos Mestrados do Instituto Politécnico de

Santarém, aprovado pelo Despacho n.° 6945/2020, publicado no Diário da Repüblica, 2. Série, n.°

129, de 6 de julho, e corn aplicaçao por analogia do Decreto-lei n.° 36/2014, de 10 de marco, na sua

redação atual, que aprova o Estatuto do Estudante Internacional:

1. E aberto o concurso especial de acesso e ingresso para Estudantes Internacionais nos cursos de

rnestrado (2°ciclo) do IPSantarérn, para o ano letivo de 2024/2025, nos termos do presente edital.

2. As candidaturas realizam-se via online, através da plataforma de gestao acadérnica e regem-se

pelo Regulamento dos Mestrados do Instituto Politécnico de Santarérn.

Santarérn, 25 de rnarço de 2024.

0 Presidente do Instituto Politécnico de Saritarém

João Miguel Raimundo Peres Moutão
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CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO PARA ESTUDANTES INTERNACIONAIS

Cursos de Mestrado

Ano Letivo 2024/2025

1. CONCEITOS

1.1. 0 presente concurso especial aplica-se aos estudantes que se enquadram no ãmbito do

Estatuto do Estudante Internacional aprovado pelo Decreto-Lei n° 36/2014, de 10 de marco,

na redaçao atual;

1.2. Considera-se estudante internacional aquele que nao tern a nacionalidade portuguesa, corn as

seguintes exceçOes:

a) Nacionais de urn Estado rnembro da União Europeia;

b) Familiares1 de portugueses ou de nacionais de urn Estado rnembro da União Europeia

independentemente da sua nacionalidade;

c) Aqueles que, nao sendo nacionais de um Estado membro da União Europeia e não

estejarn abrangidos pela aimnea anterior, residem legalrnente em Portugal ha mais de dois

anos ininterruptamente, ern 1 de janeiro de 2023, bern como os filhos que corn eles

residam legalrnente;

d) Os que sejarn beneficiários, em 1 de janeiro de 2023, do estatuto de igualdade de direitos

e deveres atribuldo ao abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado Português

e o Estado de que são nacionais;

e) Os que requeirarn o ingresso no ensino superior através dos regimes especiais de acesso

e ingresso regulados pelo Decreto-Lei n.° 393-A199, de 2 de outubro, na sua redação atual;

1 .3. Não são considerados estudantes internacionais os estudantes estrangeiros que se encontrern

a frequentar urna instituiçao de ensino superior portuguesa no ãmbito de um programa de

mobilidade internacional;

1.4. 0 ternpo de residéncia corn autorizacão de residência para estudo não releva para os efeitos

do disposto na almnea c) do ponto 1 .2.;

1.5. Os estudantes que ingressern no IPSantarérn ao abrigo do estatuto de Estudante Internacional

rnantêm esse estatuto ate ao final do ciclo de estudos ern que se inscreveram ou para que

transitern ainda que, durante a frequencia do rnesmo, Ihes venha a ser atribuldo estatuto de

igualdade de direitos e deveres;

1 Para este efeito, e de acordo corn o definido pela Lei n.37/2006, de 9 de agosto, consideram-se familiares:
i) 0 conjuge de urn cidadão da Uniao;
ii) 0 parceiro corn quem urn cidadão da União vive em união de facto, consfituida nos termos da lei, ou corn quem o cidadão da União mantém uma relacao

permanente devidamente certificada, pela entidade competente do Estado membro onde reside;
iii) 0 descendente direto corn menos de 21 anos de dade ou qua esteja a cargo de urn cidadão da Uniao, assirn corno o do canjuge ou do parceiro na acecao

da subalinea anterior;
iv) 0 ascendente direto que esteja a cargo de urn cidadão da Uniäo, assim como o do conjuge ou do parceiro na acecao da subalinea ii).
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1 .6. Os estudantes que durante a frequência do ciclo de estudos adquiram a nacionalidade de urn

Estado rnembro da União Europeia deixarn de ser considerados estudantes nternacionais,

produzindo efeitos no ano letivo seguinte ao da aquisiçao da nacionalidade.

2. CONDIQOES DE ACESSO E INGRESSO

2.1. CondicOes de acesso:

Podem candidatar-se a matricula e inscrição nos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre:

a) Titulares do grau de licenciado cu equivalente legal;

b) Titulares de urn grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de urn 1 .° ciclo de

estudos organizado de acordo corn os principios do Processo de Bolonha por urn Estado

aderente a este processo;

c) Titulares de urn grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido pelo Conseiho

Técnico-CientIfico da Escola que detém a coordenacao do rnestrado, corno satisfazendo os

objetivos do grau de licenciado;

d) Detentores de urn curriculo escolar, cientIfico ou profissional, que seja reconhecido pelo

Conseiho Técnico-CientIfico da Escola que detém a coordenaçao do mestrado corno atestando

capacidade para a realização deste ciclo de estudos.

2.2. 0 reconhecirnento a que se refere as alIneas c) e d) do n.° anterior, tern corno efeito apenas o

acesso ao mestrado e não confere ao seu titular a equivalOncia ao grau de licenciado ou o

reconhecimento desse grau.

2.3. Condicoes de ingresso

a) Verificacao da qualificaçao académica especifica para ingresso no ciclo de estudos pretendido.

b) Verificacao do conhecimento da lingua ou lInguas em que o ensino vai ser ministrado (Se

aplicável).

c) Verificaçao de pré-requisitos, quando aplicável.

3. CONDIQÔES DE FUNCIONAMENTO

3.1 Nümero mInimo de estudantes para funcionamento do curso: 15 (quinze)

3.2 As aulas decorrerão ern formato presencial nas instalacOes das respetivas Escolas do

IPSantarérn.
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4. PROCESSO DE CANDIDATURA

As candidaturas realizam-se online na plataforma de gestão académica (SIGARRA), nos prazos

fixados no ponto 12.

1. ApOs a candidatura, 0/a candidato/a, procede ao pagamento da taxa de candidatura devida.

2. Os Serviços Académicos das Escolas procedem a verificaçao dos documentos, referidos no

ponto 5, submetidos pelo/a candidato/a. Caso sejarn detetados alguns erros, o/a candidato/a é

informado/a por email para que possa proceder a respetiva correcao, no prazo fixado, não

superior a 10 dias i.iteis;

3. Os Servicos Académicos das Escolas procedem ao envio das candidaturas aos respetivos

Jüris de seleção e seriaçao.

5. DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A CANDIDATURA

5.1 Documentos obrigatOrios para a candidatura

Para a instruçao da candidatura devem ser preenchidos e submetidos na plataforma de gestão

académica (online) os seguintes documentos:

a) Ficha de candidatura;

b) Carregamento no sistema dos seguintes documentos em formato pdf:

i) Curriculum Vitae;

ii) Certificado(s) de todas as habilitaçOes corn as respetivas classificaçoes;

iii) Declaracão de identificacão, indicada no anexo I;

iv) Declaracao de compromisso de honra, de que o candidato não tern nacionalidade

portuguesa, nem está abrangido por nenhuma das condiçOes elencadas no n° 2 do art.° 30

do Decreto-Lei n° 36/2014, de 10 de marco na sua redação atual (declaracão conforme

anexo II);

c) Requerimento de aplicação do estatuto de estudante em situaçao de emergência por razOes

humanitãrias, nos termos do n.° 4 do art.° 8.°-A do Decreto-Lei n° 36/2014 de 10 de marco,

acompanhada do requerimento apresentado no anexo Ill (preencher apenas se se encontrar

nesta situacao).

5.2 - Em caso de düvida o jun pode solicitar os comprovativos de outras formaçOes apresentadas.

5.3 - Cada mestrado pode exigir a apresentacao de outros documentos, desde que justificados

pelas suas condicoes especIficas de ingresso definidos anualmente.

Os documentos apresentados no ato da candidatura devem estar devidamente reconhecidos pelo

agente consular portugues local e/ou legalizados pelo sisterna de apostilha nos termos da

Convencao relativa a Supressão da Exigencia da Legalização de Atos Püblicos Estrangeiros (mais

conhecida pela Convencao de Haia).
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6. SELEQAO/SERIAQAO

Os candidatos serão selecionados e seriados pelos jüris de cada curso de Mestrado, por aplicação dos

critérios de seleçao e seriaçao definidos por cada Escola e identificados nos seguintes anexos:

Anexo IV - Escola Superior Agraria de Santarém

Anexo V - Escola Superior de Educacao de Santarém

Anexo VI - Escola Superior de Desporto de Rio Maior

Anexo VII - Escola Superior de Gestão e Tecnologia de Santarém

Anexo VIII - Escola Superior de Saiide de Santarém

7. INDEFERIMENTO LIMINAR DE CANDIDATURAS

Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que se encontrem em qualquer urna das seguintes

situacoes:

a) Não efetuern o pagamento da taxa de candidatura ate a data limite de apresentaçao das

candidaturas;

b) Não tenham sido instruldas corn os documentos obrigatOrios;

c) Não cumpram todas as regras ou prazos estabelecidos neste Edital.

8. EXCLUSAO DE CANDIDATOS

8.1 São excluldos do processo de candidatura, em qualquer mornento do mesmo, os candidatos que:

a) Prestem falsas declaracOes;

b) Não satisfacam quaisquer das condicOes de acesso ou de ingresso fixadas;

8.2 São considerados flubs todos os atos decorrentes de falsas declaracoes, incluindo a propria

matrIcula e inscricão.

9. PUBLICAQAO DE RESULTADOS

9.1 0 resultado do concurso será divubgado por curso de mestrado, através de pubicação na pãgina

na Internet do IPSantarém;

9.2 A decisão sobre a candidatura exprime-se através de urn dos seguintes resultados:

a) Colocado;

b) Não colocado;

c) Exciuldo

9.3 A mencao da situacão de excluldo carece de ser acornpanhada de fundamentaçao;

9.4 0 candidato não colocado pode ser admitido apOs Iibertação de vaga por não realizaçao de

matrIcula de urn candidato colocado;

10. RECLAMAQAO

10.1. Publicada a lista de resultados, de acordo corn o indicado no ponto anterior, os candidatos

podern apresentar reclamaçao no prazo fixado no ponto 12. do presente Edital.
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10.2. A reclamaçao deve ser enviada ao presidente do jun do respetivo mestrado, por correio

eletrónico, para o endereço de cada Escola indicado no ponto 14.

10.3. São liminarmente indeferidas reclamaçoes nao fundamentadas ou que não cumpram o prazo

fixado para o efeito.

11. MATR1CULA/ INSCRIQAO, EMOLUMENTOS E PROPINA

11.1. A matrIcula decorrerá em duas fases:

i) MatrIcula online: deverá ser efetuado o pagamento da taxa de inscrição, do seguro escolar e da

prestacão da propina (em uma ou 10 prestacoes), de acordo com o definido no ponto 13. do

presente edital. 0 não pagamento destes valores, nos prazos indicados, implica a libertaçao da

vaga para a 2 fase do concurso (se aplicável);

ii) Finalização da matnicula presencialmente nos Servicos Académicos da respetiva Escola, apos

obtenção do visto de estudos: para a finalizacao da matrIcula os estudantes devem apresentar

os documentos originais apresentados no ato da candidatura devidamente reconhecidos pelo

agente consular português local e/ou legalizados pelo sistema de apostila nos termos da

Convencao relativa a Supressão da Exigência da Legalizaçao de Atos Püblicos Estrangeiros

(mais conhecida pela Convencao de Haia).

11 .2. As matrIculas e inscricOes aplicam-se as regras e procedimentos previstos nos regulamentos e

nas tabelas de emolumentos em vigor no IPSantarém.

11.3. 0 valor da taxa de candidatura não é reembolsável qualquer que seja o fundamento invocado (a
excecao da não entrada em funcionamento de algum curso previsto neste edital o qual dará

origem a reembolso).

12. CALENDARIO

EASE DE CANDIDATURAS PRAZO

Candidaturas Ate 10 de maio de 2024

Publicação da lista dos candidatos admitidos e excluIdos 4 de junho de 2024

Publicação da lista ordenada dos candidatos selecionados 5 de junho de 2024
(provisória)

Perlodo de reclamaçao 7 de junho 2024

Publicacão da lista ordenada dos candidatos selecionados 14 de junho de 2024
(definitiva)

Matricula e lnscricão Ate 29 de julho de 2024 (1)

(1) A matrIcula e inscrição dos estudantes colocados é realizada online através da plataforma de
gestão académica.

NOTA: A publicacão das listas provisOria e definitiva dos candidatos selecionados é feita na pagina da
Internet do IPSantarém.
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13. TAXAS E PROPINA:

Designaçao Valor em €

Taxa de 50 €
Candidatu ra

Momenta do
pagamento

Na submissão de
candidatura

Ato de matrIculalTaxa de inscricao
35€ Euros + montante do seguro definido para cada Escola inscriçao apóse seguro escolar

colocacão

- 1.500€/Ano
Casos especiais:
Enfermagem de Saüde Materna e Obstétrica: 3000 € /Ana
Enfermagem Comunitária - Area de Enfermagem de

Propina* Saüde Comunitaria e de Saüde Püblica: 2500 € /Ano
Enfermagem Comunitária - Area de Enfermagem de

SaUde Familiar: 2500 € /Ano
Gestão de Unidades de Saüde: 2100 € /Ana
Gestão: 2100 €/Ano

*VaIor sujeito a confirmaçao. Pagamento do 50% do valor da propina no ato de matrIcula e inscricao.

13.1. FORMAS DE PAGAMENTO

13.1 .1 0 pagamento de taxas e de propinas pode ser efetuado através de:

a) Redo multibanco — pagamento de servicos, utilizando para a efeito a referência multibanco

gorada no sistema online.

b) Transferência bancária — para efetuar o pagamento através de transferência bancária deverá

solicitar as dados bancários aos Servicos Académicos da respetiva Escola.

13.1.2. ApOs a realizacao dos rospetivos pagamentos, deverá ser enviado a comprovativo dos

mesmos para a email dos Servicos Académicos da respetiva Escola. Nas observacOes

deverá ser indicado a name ou nümero do candidato a quo o pagamento diz respeito.

13.1.3 - Não haverá lugar a qualquer devolução/reembolso dataxa do candidatura, taxa do inscricão e

da primoira prestacao da propina, na evontualidade de nao finalizar o processo do

matrIculalinscricão no IPSantarém, nas datas dofinidas para esse efeito.

14. INF0RMAcOEs E ESCLARECIMENTOS

Os candidatos poderão obter informaçöes e esclarecimentos adicionais através do contacto de cada

Escola, conforme informacao abaixo:

Escola Superior Agrária de Santarém: ademosesa.santaiempt

Mestrado em Engenharia Agronomica

Mestrado em Tecnologia Alimentar
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Escola Superior de Desporto de Rio Major: acadernicos@esdrmJpsantarem.pt

Mestrado em Atividade FIsica e Saüde

Mestrado em Gestão do Desporto

Mestrado em Treino Desportivo

Escola Superior de Educação de Santarém: pcim@ese.ipsantarem.pt

Mestrado em Educacao Social e lntervençao Corn unitária

Mestrado em Recursos Digitais em Educacao

Mestrado em Administração Educacional

Escola Superior de Gestão e Tecnologia de Santarém: posqraduacoes@esqipsantarem.pt

Mestrado em Contabilidade e Financas

Mestrado em Gestão

Mestrado em Gestão de Organizacöes de Economia Social

Mestrado em Gestão de Unidades de Saüde

Mestrado em I nforrnática Aplicada

Escola Superior de Saüde: academico@essaudelpsantarem.pt

Mestrado em Enfermagem Comunitária — Area de Enfermagem de Saüde Comunitária e de Saüde

Püblica

Mestrado em Enfermagem Comunitária — Area de Enfermagem de Saüde Familiar

Mestrado em Enfermagem de Saüde Materna e Obstétrica

15. VAGAS PARA INGRESSO NOS CURSOS DE MESTRADO DO IPSANTAREM

Vagas
ESCOLA CURSO Candidatos

Internacionais
Escola Superior Engenharia Agronómica 3

Agrária de
Tecnologia Alimentar 5Santarém

Escola Superior Atividade Fisica e Saüde 5
de Desporto de Gestão do Desporto 2

Rio Major Treino Desportivo 5
Escola Superior Administracao Educacional 2
de Educaçao de Educacão Social e lntervenção Comunitária 3

Santarém Recursos Digitais em Educação 3
Contabilidade e Finanças 5

Escola Superior Gestão 3de Gestâo e Gestão de Organizaçoes de Economia Social 5Tecnologia de
Gestão de Unidades de Saüde 3Santarém

lnformática_Aplicada 5
Enfermagem Comunitária - Area de Enfermagem de Saüde 1Escola Superior Comunitária e de Saüde Püblica

de SaUde de Enfermagem Comunitária - Area de Enfermagem de Saüde 1Santarém Familiar
Enfermagem de Saüde Materna e Obstétrica 1
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Anexo I

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO DO ESTUDANTE INTERNACIONAL - CURSOS

DE MESTRADO DO IPSANTAREM

ANO LETIVO 2024/2025

DECLARAçAO DE IDENTIFICAcA0

Eu, (nome completo do/a candidato/a), nascido em (dd/mm/aa), residente em (nome da cidade, pals),

portador(a) do Passaporte/documento de Identidade Estrangeira n° , declaro sob

compromisso de honra da veracidade de todas as informaçoes e autenticidade dos documentos

submetidos na candidatura ao contingente especial do Estudante Internacional do IPSantarém, para o

ano letivo 2024/2025.

Data:

______/

/_________

0/A Candidato/a

(Assinatura)
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Anexo II

ANO LETIVO 2024/2025

DECLARAQAO DE COMPROMISSO DE HONRA

(Norne completo), portador(a) do Passaporte/documento de Identidade Estrangeira n.° (nürnero),

declara sob compromisso de honra que não tern nacionalidade portuguesa, nem se encontra

abrangido pelo n° 2 do artigo 3 do Decreto-Lei n° 36/2014, de 10 de marco, na sua redacao atual, que

regulamenta o Estatuto do Estudante internacional, nomeadamente: (assinalar corn urna cruz)

Não sou nacional de urn Estado rnembro da União Europeia;

_____

Não sou farniliar de portugueses ou de nacionais de urn Estado membro da União Europeia;

_____Não

sou nacional de urn Estado membro da União Europeia, nem resido legalmente em

Portugal ha mais de dois anos de forma inifiterrupta (nao relevando para o efeito o tempo de

residência corn autorizacao para estudo);

_____

Não requeri o ingresso no ensino superior através dos regimes especiais de acesso e ifigresso

regulados pelo Decreto-Lei fl.° 393-A/99, de 2 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 272/2009, de 1

de outubro;

_______Não

benefIcio do estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuldo ao abrigo de tratado

internacional outorgado entre o Estado Português e o Estado de que sou nacional (ailnea d) do n.° 2

do artigo 32.° do Decreto-Lei fl.0 36/2014, de 10 de marco, na sua redação atual);

Mais declara, que tern conhecirnento que a prestacao de falsas declaracoes irnplica a anulacão da

inscricao e da matrIcula.

Data: / /____________

0/A Cafldidato/a

(Assiflatura)
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Anexo III

ANO LETIVO 2024/2025

REQUERIMENTO

APLICAQAO DO ESTATUTO DE ESTUDANTE EM SITUAQAO DE EMERGENCIA POR RAZÔES

HUMANITARIAS

(Nome completo), portador(a) do Passaporte/documento de dentidade Estrangeira n° (nümero), vem

requerer a V. Exas a aplicacao do estatuto de estudante em situacão de emergencia por razOes

humanitárias, de acordo corn o definido no nümero 4 do artigo 8°- A do Decreto-Iei n.° 36/2014, de 10

de rnarço, na sua redacão atual. Para este efeito, anexa ao presente requerirnento, documentaçao que

cornprova que beneficia do referido estatuto, emitida pela seguinte entidade:

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

0 Alto Corn issariado das NaçOes Unidas para os Refugiados

Organizaçao Internacional para as MigracOes

Mais declara, que tern conhecimento que a prestação de falsas declaracOes implica a anulação da

inscrição e da matrIcula.

Data: I /

________

0/A Candidato/a

(Assinatura)
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Anexo IV

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO DO ESTUDANTE INTERNACIONAL - CURSOS
DE MESTRADO DO IPSANTAREM ANO LETIVO 2024/2025

ESCOLA SUPERIOR AGRARIA DE SANTAREM
QuALIFIcAcA0 ACADEMICA ESPECIFICA PARA INGRESSO NO CICLO DE ESTUDOS E

CRITERIOS DE SELEcA0/SERIAçA0

Mestrado em Enqenharia Agronómica

Condicöes de acesso - Qualificacão académica especIfica para ingresso no ciclo de

estudos:

Podem candidatar-se ao 2.° ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em

Engenharia Agronómica:

a) Os titulares de licenciaturas de 1.0 ciclo em Engenharia nas areas de Agronomia,

Producao Animal ou afins, conferidas pelo Ensino Superior Politécnico ou Universitário;

b) Os titulares de licenciaturas pré-Bolonha em Engenharia, ou seu equivalente legal, nas

areas de Agronomia, Produção Animal ou afins conferidas pelo Ensino Superior

Politécnico ou Universitário;

c) Os titulares de outras licenciaturas de 1.° ciclo nas areas de Agronomia, Producao

Animal ou afins, conferidas pelo Ensino Superior Politécnico cu Universitário;

d) Os titulares de urn grau acadérnico superior estrangeiro conferido na sequência de urn
1.0 ciclo de estudos segundo os principios de Bolonha ou que seja reconhecido corno

satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo Orgao cientIfico estatutariamente

competente da Escola Superior Agraria de Santarérn, nas areas de Ciências Agrarias ou

afins;

e) Os detentores de um currIculo escolar, cientifico ou profissional, que seja reconhecido

como atestando capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo Orgao cientIfico

estatutariamente competente da Escola Superior Agraria de Santarérn.

0 reconhecimento a que se referem as alIneas d) e e) tern como efeito apenas o acesso ao

curso de Mestrado e nao confere ac seu titular a equivalencia ao grau de licenciado ou C

reconhecimento desse grau.

2. Processo de seleçao e seriacao dos candidatos:

a) HabilitacOes literárias: ate 50 pontCs.

b) Análise curricular (escolar, cientIfica e profissional): ate 50 pontos.

Os candidatos serão seriados de acordo corn os pontos obtidos nas alIneas anteriores e

em funcao da grelha definida previarnente em reunião do jun.
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QuALIFIcAçA0 ACADEMICA ESPECIFICA PARA INGRESSO NO CICLO DE ESTUDOS E
CRITERIOS DE sELEçA0/sERIAçAO

Mestrado em Tecnologia Alimentar

Condicöes de acesso - Qualificaçao académica especIfica para ingresso no ciclo de

estudos:

a) Os titulares de licenciaturas de 1.0 ciclo em Engenharia Alimentar, em outras

engenharias cu outras licenciaturas do 1 .o ciclo na area Alimentar, ou em areas afins,

conferidas pelo Ensino Superior Politécnico ou Universitário;

b) Os titulares de licenciaturas pré-Bolonha em Engenharia, ou seu equivalente legal,

nas areas de Engenharia Alirnentar, ou em outras engenharias ou outras

licenciaturas do 1 .o ciclo na area Alirnentar ou em areas afins conferidas pelo Ensino

Superior Politécnico ou Universitário;

c) Os titulares de outras licenciaturas de 1.0 ciclo na area agroalimentar ou areas afins,

conferidas pelo Ensino Superior Politécnico ou Universitário

d) Os titulares de urn grau académico superior estrangeiro, conferido na sequência de urn

1 .o ciclo de estudos segundo os principios de Bolonha ou que seja reconhecido como

satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo órgao cientIfico estatutariarnente

competente da Escola Superior Agrária de Santarérn, nas areas das Ciências e

Tecnologia Alirnentar ou afins;

e) Os detentores de urn currIculo escolar, cientIfico ou profissional, que seja reconhecido

como atestando capacidade para realizacao deste ciclo de estudos pelo Orgão

cientIfico estatutariarnente competente da Escola Superior Agrária de Santarém.

0 reconhecimento a que se referem as alineas d) e e) tern corno efeito apenas c, acesso ao ciclo

de estudos conducente ao grau de mestre e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de

licenciado Cu 0 reconhecimento desse grau.

2. Processo de selecao e seriação dos candidatos:

a) Habilitacoes literárias: ate 50 pontos.

b) Análise curricular (escolar, cientIfica e profissional): ate 50 pontos.

Os candidatos serão seriados de acordo corn os pontos obtidos nas alIneas anteriores e

ern funcao da grelha definida previamente em reunião do jUn.

complexo And&uz — Moinho do Fau — Apartado 279 — 2001-904 SANTAREM

Tel.: 351 243 309 520 — Fax: 243 309 539 — E-mail: geralinsantarem.ot — URL: www.ipsantarem.ot

Mod.276.R00-1 3-09-2021 Página 13 de 32



POLITECNICO
- . DE SANTAREM

Anexo V

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO DO ESTUDANTE INTERNACIONAL - CURSOS
DE MESTRADO DO IPSANTAREM ANO LETIVO 2024/2025

ESCOLA SUPERIOR DE EDucAcAo DE SANTAREM

CRITERIOS DE sELEcAO/sERlAçAo

Mestrado em Educação Social e lntervencão Comunitéria Mestrado em Recursos Digitais em
Educacáo I Mestrado em Administracão Educacional

Processo de seleçao e seriaçao dos candidatos:

Na seleçao dos/as candidatos/as a frequência deste ciclo de estudos serã efetuada uma avaliaçao

global do seu percurso, em que serâo ponderados os seguintes critérios:

a) Classificacao do grau académico de que são titulares, pontuado de 0 a 20;

b) Curriculo académico cientIfico e profissional, pontuado de 0 a 20;

c) Experiência profissional na area do ciclo de estudos, pontuado de 0 a 20.

Os/as candidatos/as serão seriados/as de acordo com a pontuacão obtida na seleção.

Em caso de empate entre candidatos/as a ültima vaga disponIvel, admite-se 0/a candidato/a que tenha

a nota mais alta de licenciatura. Caso persista a situacão de empate, admite-se o/a candidato/a que

primeiramente finalizou a sua candidatura.

Os/as candidatos/as aprovados/as que não sejam admitidos/as por falta de vagas ficam corn o

estatuto de suplente, podendo ingressar no ciclo de estudo em caso de nao inscrição dos/as

candidatos/as admitidos/as, para a ano letivo a que se reporta a candidatura.

Os/as candidatos/as admitidos/as, titulares de grau académico estrangeiro, são adrnitidos/as

condicionalmente ate ao reconhecimento pelo Conselho Técnico-CientIfico da ESE I IPSantarém, nos

termos da allnea c) do artigo j70 do Decreto-Lei fl.0 65/2018, de 16 de agosto.

Complexo Andaluz — Moinho do Fau — Apartado 279 — 2001-904 SANTAREM

Tel.: 351 243 309 520 — Fax: 243 309 539 — E-mail: aeral@ipsantarem.pt — URL: www.isantarem.pt

Mod.276.R00-1 3-09-2021 Página 14 de 32



POLITCNICO
- DE SANTARM

Anexo VI

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO DO ESTUDANTE INTERNACIONAL - CURSOS
DE MESTRADO DO IPSANTAREM ANO LETIVO 2024/2025

ESCOLA SUPERIOR DE DESPORTO DE RIO MAIOR

CRITERIOS DE SELEcAO/SERIAcA0

Mestrado em Atividade FIsica e Saüde

Processo de seleçao e seriaçao dos candidatos:

a) 0 processo de selecao e seriacao é da responsabilidade do coordenador de curso (Prof. Marco

Branco, Prof.a Rita Rocha e Prof.a Cristiana Mercê).

b) Os critérios de selecao e seriação (contingente geral) são:

I. Relevãncia da area de formacão;

• 10 pontos — Licenciatura em Desporto corn Especializaçao na Area do Curso a que se refere o

edital

• 5 pontos — Licenciatura em Desporto

• 3 pontos — Licenciatura em Educacao Fisica

• 2 pontos — Licenciatura em areas afins do Desporto

• 1 ponto — Outras licenciaturas

II. Classificação da licenciatura;

• 3 x 0-20 — Licenciatura em Desporto ou Educacao FIsica

• 2 x 0-20 — Licenciatura em areas afins do Desporto

• 1 x 0-20 — Outras licenciaturas

III. CurrIculo cientIfico;

• 5 pontos — 5 ou mais publicaçoes/comunicaçöes em revistas/eventos cientIficos

• 4 pontos — 3 a 4 publicacoes/comunicacoes em revistas/eventos cientIficos

• 3 pontos — 1 a 2 publicaçOes/comunicaçöes em revistas/eventos cientificos

• 2 pontos — 5 ou mais participacoes (sem comunicacoes) em eventos técnico-cientificos

• 1 ponto — menos de 5 participaçOes (sem comunicacoes) em eventos técnico-cientificos

IV. CurrIculo profissional;

• 5 pontos — 5 ou mais anos de experiência profissional na area do Desporto

• 4 pontos — 2 a 4 anos de experiência profissional na area do Desporto

• 3 pontos — rnenos de 2 anos de experiencia profissional na area do Desporto

• 2 pontos — experiéncia profissional esporádicalsazonal na area do Desporto

• 1 ponto — sem experiencia profissional na area do Desporto
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V. CurrIculo desportivo;

• 5 pontos — prãtica declarada de exercIcio fisico ha mais de 15 anos

• 4 pontos — prãtica declarada de exercIcio fisico ha mais de 10 anos

• 3 pontos — prãtica declarada de exercIcio fisico ha mais de 5 anos

• 2 pontos — prática declarada de exercicio fIsico ha mais de 2 anos

• 1 ponto — sem prática declarada de atividade fIsica ou desportiva

c) A classificaçao final da candidatura (contingente geral) é calculada pelo sornatOrio dos pontos

obtidos em cada urn dos critérios de selecão e seriaçao supramencionados. A capacidade de

compreensão da lingua Inglesa (escrita e oral) poderá ser aplicada corno fator de desempate.

d) Os critérios de selecão e seriacão (contingente internacional), regulados pelo Edital do Concurso

Especial de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais nos Cursos de Mestrado do

IPSantarém para o Ano letivo 2024/2025, são articulados corn os critérios de selecao e seriaçao

para o contingente geral, da seguinte forma:

I. Classificação do grau acadérnico de que são titulares, corresponde ao critério II do

contingente geral;

II. Curriculo Acadérnico, corresponde aos critérios I e ill do contingente geral;

III. Experiëncia profissional na area do curso, corresponde aos critérios IV e V do contingente

geral;

IV. A classificacão final da candidatura (contingente internacional) é calculada pelo somatOrio dos

pontos obtidos em cada urn dos critérios de selecão e seriação supramencionados.

Prescinde-se da entrevista aos candidatos e a capacidade de compreensão da lingua Inglesa

(escrita e oral) poderá ser aplicada como fator de desempate.
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Mestrado em Gestão do Desporto

Processo de seleçao e seriacão dos candidatos:

a) 0 processo de selecao e seriação é da responsabilidade do Coordenador de Curso (Prof.

Abel Santos, Prof.a Elsa Vieira e Prof. AIf redo Silva).

b) Os critérios de selecao e seriação (contingente geral) são:

I. Relevãncia da area de formação;

• 10 pontos — Licenciatura em Gestão do Desporto! Gestão das OrganizaçOes

Desportivas

• 7 pontos — Outras licenciaturas em Desporto e afins

• 3 pontos — Outras licenciaturas

• 2 pontos — Por cada 6 ECTS realizados em formacão pos-graduada em gestão do

desporto

• 1 ponto — Por cada 6 ECTS realizados em formacao pos-graduada em Desporto e

afins

II. Classificacao da licenciatura;

• 3 x 0-20 — Licenciatura em Gestão do Desporto/ Gestão das Organizaçöes

Desportivas

• 2 x 0-20 — Outras licenciaturas em areas afins do Desporto

• 1 x 0-20 — Outras licenciaturas

Ill. CurrIculo cientIfico;

• 5 pontos — 5 ou mais publicacOes/comunicaçöes em revistas/eventos cientIficos

• 4 pontos — 3 a 4 publicaçoes/comunicaçöes em revistas/eventos cientIficos

• 3 pontos — 1 a 2 publicaçOes/comunicaçOes em revistas/eventos cientIficos

• 2 pontos — 5 ou mais participacöes (sem comunicacoes) em eventos técnico

ci e nt if icos

• 1 ponto — menos de 5 participacoes (sem comunicacoes) em eventos técnico

cie ntIficos

IV. CurrIculo profissional;

• 5 pontos — 5 ou mais anos de experiência profissional na area da Gestão do

Desporto

• 4 pontos — 2 a 4 anos de experiência profissional na area da Gestão do Desporto

• 3 pontos — menos de 2 anos de experiência profissional na area da Gestão do

Desporto

• 2 pontos — experiOncia profissional esporãdical sazonal na area da Gestão do

Desporto

• 1 ponto — sem experiência profissional na area da Gestão do Desporto
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c) A classificaçao final da candidatura (contingente geral) é calculada pelo somatório dos

pontos obtidos em cada urn dos critérios de seleçao e seriacao supramencionados. A

capacidade de cornpreensao da lingua Inglesa (escrita e oral) poderá ser aplicada corno

fator de desempate.

d) Os critérios de selecao e seriacao (contingente internacional), regulados pelo Edital do

Concurso Especial de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais nos Cursos de

Mestrado do IPSantarérn para o Ano letivo 2024/2025, são articulados corn os critérios de

seleçao e seriacao para o contingente geral, da seguinte forma:

I. Classificacao do grau académico de que são titulares, corresponde ao critério II do

contingente geral;

II. Curriculo Académico, corresponde aos critérios I e III do contingente geral;

Ill. Experiência profissional na area do curso, corresponde aos critérios IV e V do

contingente geral;

IV. A classificaçao final da candidatura (contingente internacional) é calculada pelo

somatório dos pontos obtidos em cada urn dos critérios de seleção e seriação

supramencionados. Prescinde-se da entrevista aos candidatos e a capacidade de

compreensão da lingua Inglesa (escrita e oral) poderá ser aplicada como fator de

desempate.
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Mestrado em Treino Desportivo

Processo de seleçao e seriação dos candidatos:

a) 0 processo de selecao e seriacão de candidaturas da responsabilidade do Coordenador de Curso
(Prof.a Carla Borrego e Prof. Hugo Louro).

b) Os critérios de selecao e seriação (contingente geral) são:

I. Relevância da area de formação;

• 10 pontos — Licenciatura em Treino Desportivo

• 5 pontos — Licenciatura em Desporto

• 3 pontos — Licenciatura em Educacao FIsica

• 2 pontos — Licenciatura em areas afins do Desporto

• 1 ponto — Outras licenciaturas

II. Classificaçao da licenciatura;

• 3 x 0-20 — Licenciatura em Treino Desportivo, Desporto ou Educação Fisica

• 2 x 0-20 — Licenciatura em areas afins do Desporto

• 1 x 0-20 — Outras licenciaturas

Ill. Curriculo cientIfico;

• 5 pontos — 5 ou mais publicaçoes/comunicaçoes em revistas/eventos cientIficos

• 4 pontos — 3 a 4 publicacöes/comunicacoes em revistas/eventos cientIficos

• 3 pontos — 1 a 2 publicacoes/comunicacOes em revistas/eventos cientIficos

• 2 pontos — 5 Cu mais participacoes (sem comunicacoes) em eventos técnico-cientIficos

• 1 ponto — menos de 5 participacOes (sem comunicacoes) em eventos técnico-cientIficos

IV. CurrIculo profissional;

• 10 pontos — Experiência profissional nas Ligas Profissionais, selecoes ou similares (i.e 1 a e
2. Divisão nacional)

• 5 pontos — 5 ou mais anos de experiência profissional na area do desporto (excluindo o

ponto anterior)

• 4 pontos — 2 a 4 anos de experiência profissional na area do Desporto

• 3 pontos — menos de 2 anos de experiência profissional na area do Desporto

• 2 pontos — experiência profissional esporádicalsazonal na area do Desporto

• 1 ponto — sem experiência profissional na area do Desporto

V. CurrIculo desportivo;

• 5 pontos — prática comprovada de desporto federado (nIvel internacional)

• 4 pontos — prática comprovada de desporto federado (nIvel nacional)

• 3 pontos — prática comprovada de atividade fIsica ou desportiva (mais de 5 anos)

• 2 pontos — prática comprovada de atividade fIsica cu desportiva (menos de 5 anos)

• 1 ponto — sem prática comprovada de atividade fIsica ou desportivo
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c) A classificacao final da candidatura e calculada pelo somatório dos pontos obtidos em cada urn

dos critérios de seleção e seriaçao supramencionados. A capacidade de compreensao da lingua

Inglesa (escrita e oral) poderá ser aplicada corno fator de desempate. A lista ordenada deve

explicitar que o candidato foi admitido cu nao admitido.

d) Os critérios de seleção e seriação (contingente internacional), regulados pelo Edital do Concurso

Especial de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais nos Cursos de Mestrado do

IPSantarém para o Ano letivo 2023/2024, são articulados corn os critérios de selecao e seriacao

para o contingente geral, da seguinte forma:

I. Classificacão do grau académico de que são titulares, corresponde ao critério II do

contingente geral;

II. CurrIculo Académico, corresponde aos critérios I e Ill do contingente geral;

Ill. Experiencia profissional na area do curso, corresponde aos critérios IV e V do contingente

geral;

IV. A classificacão final da candidatura (contingente internacional) é calculada pelo somatório

dos pontos obtidos em cada urn dos critérios de seleção e seriacão supramencionados.

Prescinde-se da entrevista aos candidatos e a capacidade de compreensao da lingua

Inglesa (escrita e oral) poderá ser aplicada como fator de desempate.
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Anexo VII

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO DO ESTUDANTE INTERNACIONAL - CURSOS
DE MESTRADO DO IPSANTAREM ANO LETIVO 2024/2025

ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO E TECNOLOGIA DE SANTAREM

CRITERIOS DE sELEçA0/sERIAçA0

Mestrado em Contabilidade e Financas

Processo de selecão e seriaçào dos candidatos:

1. Condicöes especificas de ingresso:

a. Licenciatura em Contabilidade, Financas ou areas cientIficas afins;

b. Licenciatura em outras areas cientIficas e que exerçam, ou tenharn exercido, funcOes no

ârnbito das areas de Contabilidade ou Finanças.

c. Para os candidatos estrangeiros, dominio independente da lingua em que o ensino é

ministrado (portuguesa). A verificacao desta condicao é efetuada através de:

i) urna entrevista realizada pelo Jun de seleção e seriacao, corn caráter eliminatOrio;

ii) urna prova escrita de lingua portuguesa, corn caráter eliminatOrio.

2. Critérios de Selecão e seriação:

Os candidatos serão selecionados tendo em conta a seguinte fOrmula: CF=O,5A+O,25B+O,25C,

arredondada ate as centésimas, sendo:

CF, a Classificaçao final.

A - Classificaçao do grau académico, sendo A=O,4A1+O,6A2

Al - Titularidade do grau de licenciatura em dominio considerado relevante para o Mestrado em

Contabilidade e Financas, que será valorada do seguinte modo:

(a) se o curso for na area de Contabilidade ou Financas, 20 (vinte) pontos;

(b) se o curso for em areas afins as das areas mencionadas em (a), 16 (dezasseis) pontos;

(c) se curso for em outras areas cientificas, mas a experiOncia profissional considerada

relevante para o ciclo de estudos, 10 (dez) pontos.

A2 - Media final de licenciatura, será valorada numa escala de 10 a 20.

B - CurrIculo académico, sendo B=O,8B1+O,2B2

Bi — Será valorado da seguinte forma (ate ao máximo de 20 pontos):

(a) Doutoramento, 20 (vinte) pontos;

(b) Mestrado, 12 (doze) pontos;

(c) Pós-graduação:
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(ci) Mais de 30 ECTS 8 (oito) pontos;

(c2) Menos de 30 ECTS ou pás-graduacOes sem indicacao de ECTS, 6 (seis) pontos;

(d) Outras licenciaturas, 6 (seis) pontos;

(e) Cursos de mndole profissionahzante ministrados por entidades credenciadas, relevantes

para o mestrado, 2 (dois) pontos (máximo de 6 pontos).

B2 — Será valorado da seguinte forma (ate ao máxirno de 20 pontos):

(a) N.° de publicaçöes de artigos cientIficos corn fator de impacto, 4 (quatro) pontos/cada;

(b) N.° de publicaçöes de artigos cientIficos sern fator de irnpacto, 2 (dois) pontos/cada;

(c) N.° de publicacOes de Iivros, 4 (quatro) pontos/cada;

(d) N.° de publicacOes de cap Itulos de Iivro, 2 (dois) pontos/cada;

(e) N.° de publicacoes ern proceedings de conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(f) N.° de comunicaçOes em conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(g) N.° de participacoes em projetos de investigacao financiados, 3 (três) pontos/cada;

(h) N.° de outras atividades de cariz cientIfico, 1 (urn) ponto/cada.

C - Experiência profissional nas areas do curso, que será valorada do seguinte modo (ate ao

máximo de 20 pontos):

(a) N.° de anos de experiência profissional relevante na area do ciclo de estudos, 4 (quatro)

pontos/ano;

(b) N.° de anos de experiencia profissional relevante nas areas afins do ciclo de estudos, 3

(três) pontos/ano;

(c) N.° de anos de experiência prof issional 1 (urn) ponto/ano (rnáximo 8 pontos);

(d) Experiência profissional inferior a 1 ano, 1 (urn) ponto;

Ern caso de empate, são estabelecidos os seguintes critérios:

(a) em prirneiro lugar, a classificação rnais alta de licenciatura;

(b) em segundo lugar, a pontuacão obtida no critério C — experiência profissional.

No caso de o empate persistir, o Jun convocará os candidatos para entrevista, a fim de avaliar os

interesses e motivacoes para a frequência do mestrado, a qual será valorada de 0 a 20 pontos.
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Mestrado em Gestão

Processo de seleção e seriação dos candidatos:

1. Condiçöes especificas de ingresso:

a. Licenciatura em Gestão, Contabilidade, Economia, Finanças, Marketing, Negocios

nternacionais ou areas cientificas afins;

b. Licenciatura em outras areas cientificas e que exercam, ou tenham exercido, funcoes no

âmbito das areas do Gestão, Contabilidade, Econornia, Finanças, Marketing ou NegOcios

Internacionais.

c. Para os candidatos estrangeiros, domInio independente da lingua em que o ensino é

ministrado (portuguesa). A verificaçao desta condicao é efetuada através de:

i) uma entrevista realizada pelo jun de selecao e seriacao, com caráter eliminatOnio;

ii) urna prova escrita de lingua portuguesa, corn caráter eliminatório.

2. Critérios de Selecao e seriação:

Os candidatos serão selecionados tendo em conta a seguinte formula: CF=O,5A+O,25B+O,25C,

arredondada ate as centésimas, sendo:

CF, a Classificaçao final.

A - Classificaçao do grau académico, sendo A=O,4A1+O,6A2

Al - Titularidade do grau de licenciatura em domInio considerado relevante para o Mestrado em

Gestão, que será valorada do seguinte modo:

(a)se o curso for na area de Gestão, Contabilidade, Economia, Financas, Marketing,

NegOcios Internacionais, 20 (vinte) pontos;

(b)se o curso for em areas afins as das areas mencionadas em (a), 16 (dezasseis) pontos;

(c)se curso for em outras areas cientIficas, mas a experiência profissional considerada

relevante para o ciclo de estudos, 10 (dez) pontos.

A2 - Media final de licenciatura, será valorada numa escala de 10 a 20.

B - CurrIculo académico, sendo B=O,8B1+O,2B2

Bi — Será valorado da seguinte forma (ate ao máximo do 20 pontos):

(a) Doutoramento, 20 (vinte) pontos;

(b) Mestrado, 12 (doze) pontos;

(c) POs-graduacao:

(ci) Mais de 30 ECTS 8 (oito) pontos;

(c2) Menos de 30 ECTS ou pos-graduacOes sern indicacao de ECTS, 6 (seis) pontos;

(d) Outras licenciaturas, 6 (seis) pontos;

(e) Cursos do Indole profissionalizante ministrados por entidades credenciadas, relevantes

para o mestrado, 2 (dois) pontos (rnáximo do 6 pontos).

Complexo Andaluz — Moinho do Fau — Apartado 279 — 2001-904 SANTAREM

Tel.: 351 243 309 520 — Fax: 243 309 539 — E-mail: geraliosantarem.pt — URL: www.ipsantarem.pt

Mod.276.R00-13-09-2021 Página 23 de 32



- • POLITECNICO
• . DE SANTAREM

B2 — Será valorado da seguinte forma (ate ao máxirno de 20 pontos):

(a) N.° de publicaçOes de artigos cientIficos corn tator de irnpacto, 4 (quatro) pontos/cada;

(b) N.° de publicaçöes de artigos cientIficos sern tator de impacto, 2 (dois) pontos/cada;

(c) N.° de publicaçoes de ivros, 4 (quatro) pontos/cada;

(d) N.° de publicacoes de cap Itulos de Iivro, 2 (dois) pontos/cada;

(e) N.° de publicacOes ern proceedings de conterências, 1 (urn) ponto/cada;

(f) N.° de corn unicacoes ern conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(g) N.° de participaçoes ern projetos de investigaçao financiados, 3 (três) pontos/cada;

(h) N.° de outras atividades de cariz cientIfico, 1 (urn) ponto/cada.

C - Experiência profissional nas areas do curso, que será valorada do seguinte rnodo (ate ao

máxirno de 20 pontos):

(a) N.° de anos de experiencia profissional relevante na area do ciclo de estudos, 4 (quatro)

pontos/ano;

(b) N.° de anos de experiência profissional relevante nas areas afins do ciclo de estudos, 3

(três) pontos/ano;

(c) N.° de anos de experiência profissional 1 (urn) ponto/ano (máximo 8 pontos);

(d) Experiência profissional interior a 1 ano, 1 (urn) ponto;

Ern caso de ernpate, são estabeecidos os seguintes critérios:

(a) ern primeiro lugar, a classificacao rnais alta de licenciatura;

(b) em segundo lugar, a pontuacao obtida no critério C — experiência profissional.

No caso de o empate persistir, o Jiri convocará os candidatos para entrevista, a tim de avaliar os

interesses e motivaçöes para a frequencia do rnestrado, a qual será valorada de 0 a 20 pontos.
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Mestrado em Gestão de Organizaçöes de Economia Social

Processo de selecao e seriaçào dos candidatos:

1. Condicoes especificas de ingresso:

a. Licenciatura em Gestão, Economia, Financas, Marketing, Negocios Internacionais ou areas

cientIficas afins;

b. Licenciatura em areas cientificas sociais eu jurIdicas (Sociolegia, Servico Social, Educação

Social, Psicolegia, Direite e areas cientIficas afins);

c. Para es candidatos estrangeiros, domInio independente da lingua em que o ensino é

ministrado (portuguesa). A verificacao desta condiçao é efetuada através de:

i) uma entrevista realizada pelo jun de seleçãe e seriaçao, corn caráter eliminatório;

ii) uma prova escrita de lingua pertuguesa, corn caráter elirninatório.

2. Critérios de Seleçao e seriacâo:

Os candidates serão selecienados tendo em conta a seguinte formula: CF=O,5A+O,25B+O,25C,

arredondada ate as centésimas, sendo:

CF, a Classificacãe final.

A - Classificacao do grau académico, sende A=O,4A1+O,6A2

Al - Titularidade do grau de licenciatura em dominic considerade relevante para o Mestrado em

Gestão de OrganizaçOes de Ecenomia Social, que será valerada do seguinte modo:

(a) se o curso for nas areas de Gestão, Economia, Finanças, Marketing ou Negócios

Internacionais, 20 (vinte) pontos;

(b) se o curso for em areas afins das mencionadas na ailnea (a), 16 (dezasseis) pontos;

(c) se o curse for nas areas sociais e humanas (Service Social, Educaçao Social, Secielegia,

Psicolegia Geegrafia, Antropolegia, ...) ou em Direite, e areas afins, 14 (caterze) pentes;

(d) se e curse for em areas cientIficas não abrangidas pelas alineas anterieres, mas a

experiência prefissienal censiderada relevante para o ciclo de estudos,10 (dez) pentos.

A2 - Media final de licenciatura, será valorada numa escala de 10 a 20.

B - CurrIculo académico, sende B=O,8B1+O,2B2

Bi — Será valerado da seguinte forma (ate ae máxime de 20 pentos):

(a) Douteramento, 20 (vinte) pentes;

(b) Mestrado, 12 (doze) pontos;

(c) Pós-graduacáo:

(ci) Mais de 30 ECTS 8 (cite) pentos;

(c2) Menos de 30 ECTS ou pos-graduaçoes sem indicacao de ECTS, 6 (seis) pontes;

(d) Outras licenciaturas, 6 (seis) pentes;

(e) Curses de Indole profissienalizante ministrados per entidades credenciadas, relevantes

para o mestrade, 2 (deis) pontes (máxime de 6 pentos).
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B2 — Será valorado da seguinte forma (ate ao máxirno de 20 pontos):

(a) N.° de publicacoes de artigos cientificos corn fator de irnpacto, 4 (quatro) pontos/cada;

(b) N.° de publicacoes de artigos cientificos sern fator de irnpacto, 2 (dois) pontos/cada;

(c) N.° de pubhcaçOes de livros, 4 (quatro) pontos/cada;

(d) N.° de publicacOes de cap Itulos de Iivro, 2 (dois) pontos/cada;

(e) N.° de publicacoes ern proceedings de conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(f) N.° de comunicacOes ern conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(g) N.° de participaçôes ern projetos de investigacao financiados, 3 (três) pontos/cada;

(h) N.° de outras atividades de cariz cientIfico, 1 (urn) ponto/cada.

C - Experiência profissional nas areas do curso, que será valorada do seguinte rnodo (ate ao

máxirno de 20 pontos):

(a) N.° de anos de experiência profissional relevante na area do ciclo de estudos, 4 (quatro)

pontos/ano;

(b) N.° de anos de experiência profissional relevante nas areas afins do ciclo de estudos, 3

(três) pontos/ano;

(c) N.° de anos de experiëncia profissional 1 (urn) ponto/ano (máximo 8 pontos);

(d) Experiência profissional inferior a 1 ano, 1 (urn) ponto;

Ern caso de empate, são estabelecidos os seguintes critérios:

(a) ern prirneiro lugar, a classificacao rnais alta de licenciatura;

(b) ern segundo lugar, a pontuacao obtida no critério C — experiência profissional.

No caso de o ernpate persistir, o Jun convocará os candidatos para entrevista, a firn de avaliar os

interesses e motivacOes para a frequencia do rnestrado, a qual será valorada de 0 a 20 pontos.
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Mestrado em Gestão de Unidades de SaUde

Processo de seleção e seriação dos candidatos:

1. Condicöes especificas de ingresso:

a. Ucenciados em areas cientificas da Gestão ou da Saüde e areas cientificas afins da Gestão

ou da Saüde.

b. Licenciados em outras areas cientIficas e que exercam, ou tenham exercido, funcOes no

âmbito da Gestão de Unidades de Saüde;

c. Para os candidatos estrangeiros, domInio ndependente da lingua em que o ensino é

ministrado (portuguesa). A verificacao desta condicao e efetuada através de:

i) urna entrevista realizada pelo jun de selecao e seriação, corn caráter eliminatOrio;

ii) uma prova escrita de lingua portuguesa, corn caráter eliminatório.

2. Critérios de Seleçäo e seriação:

Os candidatos serão selecionados tendo em conta a seguinte fórmula: CF=O,5A+O,25B+O,25C,

arredondada ate as centésimas, sendo:

CF, a Classificação final.

A - Classificaçao do grau académico, sendo A=O,4A1+O,6A2

Al - Titularidade do grau de licenciatura em domInio considerado relevante para o Mestrado em

Gestão de Unidades de Saüde, que será valorada do seguinte modo:

(a) se o curso for na area de Gestão ou da Saüde, 20 (vinte) pontos;

(b) se o curso for em areas afins as das areas mencionadas em (a), 16 (dezasseis) pontos;

(c) se curso for em outras areas cientificas, mas a experiência profissional considerada

relevante para o ciclo de estudos, 10 (dez) pontos.

A2 - Media final de licenciatura, será valorada nurna escala de 10 a 20.

B - CurrIculo académico, sendo B=O,8B1+O,2B2

Bi — Será valorado da seguinte forma (ate ao máxirno de 20 pontos):

(a) Doutorarnento, 20 (vinte) pontos;

(b) Mestrado, 12 (doze) pontos;

(c) POs-graduacão:

(ci) Mais de 30 ECTS 8 (oito) pontos;

(c2) Menos de 30 ECTS ou pós-graduaçOes sem indicação de ECTS, 6 (seis) pontos;

(d) Outras licenciaturas, 6 (seis) pontos;

(e) Cursos de indole profissionalizante ministrados por entidades credenciadas, relevantes

para o mestrado, 2 (dois) pontos (máximo de 6 pontos).
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B2 — Será valorado da soguinte forma (ate ao máximo de 20 pontos):

(a) N.° de publicacoes de artigos cientificos corn fator de impacto, 4 (quatro) pontos/cada;

(b) N.° de publicacoes do artigos cientificos sem fator do impacto, 2 (dois) pontos/cada;

(c) N.° do publicacoos do Iivros, 4 (quatro) pontos/cada;

(d) N.° do publicacöos do capitulos do livro, 2 (dois) pontos/cada;

(o) N.° do publicacoos em proceedings do conforências, 1 (urn) ponto/cada;

(f) N.° do comunicaçoes em conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(g) N.° do participaçoes em projetos do invostigação financiados, 3 (três) pontos/cada;

(h) N.° do outras atividades de cariz ciontIfico, 1 (urn) ponto/cada.

C - Experiência profissional nas areas do curso, quo será valorada do seguinto modo (ate ao

máxirno do 20 pontos):

(a) N.° de anos do oxperiência profissional relevante na area do ciclo do estudos, 4 (quatro)

pontos/ano;

(b) N.° do anos do experiência profissional relevante nas ároas afins do ciclo de estudos, 3

(três) pontos/ano;

(c) N.° do anos do exporiência profissional 1 (urn) ponto/ano (máximo 8 pontos);

(d) Experiência profissional inferior a 1 ano, 1 (urn) ponto;

Em caso do empato, são estabelecidos os soguintos critérios:

(a) em primeiro lugar, a classificaçao mais alta do liconciatura;

(b) em segundo lugar, a pontuaçao obtida no critério C — experiência profissional.

No caso do o empate persistir, o Jun convocará os candidatos para ontrevista, a fim de avaliar os

interesses e motivacOes para a froquencia do mostrado, a qual será valorada do 0 a 20 pontos.
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Mestrado em Informática Aplicada

Processo de seleçao e seriacao dos candidatos:

1. Condiçoes especificas de ingresso:

a. Licenciatura Cu equivalente legal em lnformática, Engenharia lnformática, Engenharia de

Eletrotécnica e de Computadores, Ciência dos Dados, lnformática de Gestão ou areas afins.

b. Licenciatura ou equivalente legal em outras areas cientIficas e que exercam ou tenham

exercido atividade profissional no ãrnbito da informática.

c. Para os candidatos estrangeiros, domInio independente da lingua em que o ensino é

ministrado (portuguesa). A verificacao desta condicão é efetuada através de:

i) urna entrevista realizada pelo jri de seleção e seriacao, corn caráter eliminatorio;

ii) urna prova escrita de lingua portuguesa, corn caráter eliminatório.

2. Critérios de Selecao e seriacâo:

Os candidatos serão selecionados tendo em conta a seguinte formula: CF=O,5A+O,25B+O,25C,

arredondada ate as centésimas, sendo:

CF, a Classificaçao final.

A - Classificaçao do grau académico, sendo A=O,4A1+O,6A2

Al - Titularidade do grau de licenciatura em domInio considerado relevante para o Mestrado em

lnformática Aplicada, que será valorada do seguinte modo:

(a)se o curso for na area da lnformática, Engenharia lnformática, Engenharia Eletrotécnica e

de Computadores, Ciência dos Dados, lnforrnática de Gestão, 20 (vinte) pontos;

(b)se o curso for em areas afins as das areas mencionadas em (a), 16 (dezasseis) pontos;

(c)se curso for em outras areas cientificas, mas a experiencia profissional considerada

relevante para o ciclo de estudos, 10 (dez) pontos.

A2 - Media final de licenciatura, serã valorada numa escala de 10 a 20.

B - CurrIculo académico, sendo B=O,8B1+O,2B2

Bl — Será valorado da seguinte forma (ate ao máximo de 20 pontos):

(a) Doutoramento, 20 (vinte) pontos;

(b) Mestrado, 12 (doze) pontos;

(c) Pos-graduacao:

(ci) Mais de 30 ECTS 8 (oito) pontos;

(c2) Menos de 30 ECTS ou pOs-graduacOes sem indicacao de ECTS, 6 (seis) pontos;

(d) Outras licenciaturas, 6 (seis) pontos;

(e) Cursos de indole profissionalizante ministrados por entidades credenciadas, relevantes

para o mestrado, 2 (dois) pontos (máximo de 6 pontos).
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B2 — Será valorado da seguinte forma (ate ao máxirno de 20 pontos):

(a) N.° de publicaçöes de artigos cientIficos corn fator de impacto, 4 (quatro) pontos/cada;

(b) N.° de publicaçOes de artigos cientIficos sern fator de impacto, 2 (dois) pontos/cada;

(c) N.° de publicacöes de vros, 4 (quatro) pontos/cada;

(d) N.° de publicaçOes de capitulos de ivro, 2 (dois) pontos/cada;

(e) N.° de publicaçöes em proceedings de conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(f) N.° de cornunicacOes em conferências, 1 (urn) ponto/cada;

(g) N.° de participacOes em projetos de investigacao financiados, 3 (três) pontos/cada;

(h) N.° de outras atividades de cariz cientIfico, 1 (urn) ponto/cada.

C - Experiência profissional nas areas do curso, que será valorada do seguinte rnodo (ate ao

rnáximo de 20 pontos):

(a) N.° de anos de experiência profissional relevante na area do ciclo de estudos, 4 (quatro)

pontos/ano;

(b) N.° de anos de experiência profissional relevante nas areas afins do ciclo de estudos, 3

(três) pontos/ano;

(c) N.° de anos de experiência profissional 1 (urn) ponto/ano (rnãximo 8 pontos);

(d) ExperiOncia profissional inferior a 1 ano, 1 (urn) ponto;

Em caso de empate, são estabelecidos os seguintes critérios:

(a) em primeiro lugar, a classificacao mais alta de licenciatura;

(b) em segundo lugar, a pontuacão obtida no critério C — experiência profissional.

No caso de o empate persistir, o Jun convocará os candidatos para entrevista, a firn de avaliar os

interesses e motivacOes para a frequência do mestrado, a qual será valorada de 0 a 20 pontos.
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Anexo VIII

CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO DO ESTUDANTE INTERNACIONAL - CURSOS
DE MESTRADO DO IPSantarém ANO LETIVO 2024/2025

ESCOLA SUPERIOR DE SAUDE DE SANTAREM

CRITERIOS DE 5ELEcA0/sERIAçA0

Mestrado em Enfermagem Comunitária — Area de Enfermagem de Saüde Comunitária e de
Sai.Ide Püblica I Mestrado em Enfermagem Comunitária — Area de Enfermagem de SaUde

Familiar I Mestrado em Enfermagem de Saüde Materna e Obstétrica

Processo de seleção e seriação dos candidatos:

a) Serão considerados os seguintes parâmetros corn a ponderação indicada:

i. Classificação do Grau Académico de Licenciado (CGAL): 40%

ii. Curriculum Académico (CA): 10%

iii. Experiência Profissional na Area do Curso (EPAC): 50%

b) Na avaliaçao do parârnetro Classificacao do Grau Académico de Licenciado (CGAL) ter-se-ão em

conta Os seguintes itens:

i. Excelente (20-18) — 100%

ii. Muito Born (17-16) — 75%

iii. Born (15-14) — 50%

iv. Suficiente (13-10) — 25%

c) Na avaliacao do parámetro Curriculum Académico (CA) ter-se-ão em conta os seguintes itens:

i. Grau académico (Doutoramento ou Mestrado — o mais elevado) — 70%

ii. Pos-Graduaçöes — 20%

iii. Cursos de Indole profissionalizante ministrados por entidades credenciadas, relevantes para

o curso — 10%

d) Na avaliacao do parâmetro Experiência Profissional na Area do Curso (EPAC) ter-se-ão em conta

os seguintes itens:

i. Tempo de experiOncia profissional como enfermeiro — 30%

ii. Funcoes desempenhadas no âmbito da saüde — 30%

iii. Desenvolvirnento de projetos ou programas no âmbito da saüde — 20%

iv. Publicaçöes e comunicacOes de cariz cientIfico no ãmbito da saüde — 10%

v. Participaçao em projetos de investigacao no âmbito da saüde — 10%

e) Classificacao final:

i. 0 cálculo da Classificacao Final (CF) da candidatura resultará da aplicação da seguinte

formula:

CF = CGAL (40%) + CA (10%) + EPAC (50%)
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ii. A CF será expressa na escala numérica de 0 a 20 pontos, arredondada ate as centésimas.

ilL Em caso de empate entre candidatos a ültima vaga disponcve, é admitido o candidato que

tenha a classificaçao mais alta de licenciatura.
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